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INDICAÇÃO: 1494/2025

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Prefeito e ao Secretário de 
Infraestrutura e Demutran, a solicitação de 
implantação de uma faixa elevada de 
pedestres na Avenida Padre José Holanda do 
Vale, nas proximidades do numeral 600 
(Raufes Restaurante), em frente às paradas 
de ônibus.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar 
a seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Roberto Soares Pessoa Prefeito, 
Raimundo Coelho Bezerra de Farias Filho Secretário de Infraestrutura, Mario Sousa 
Melo Abreu Júnior Diretor do Demutran, a necessidade de implantação de uma faixa 
elevada de pedestres na Avenida Padre José Holanda do Vale, nas proximidades do 
numeral 600 (Raufes Restaurante), em frente às paradas de ônibus.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 8 de Setembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 08/09/2025
pelo CPF: ***.978.393-** no IP: 192.168.131.30

Antônio da Silva Moraes
Vereador(a) - PP

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação tem como finalidade garantir maior segurança viária e 
acessibilidade aos pedestres, em especial aos usuários do transporte público que 
utilizam diariamente as paradas de ônibus localizadas no referido trecho.

A Avenida Padre José Holanda do Vale é uma via de intenso fluxo de veículos, 
incluindo transporte coletivo, motocicletas e automóveis particulares, o que torna a 
travessia dos pedestres arriscada. Ressalta-se que o ponto indicado concentra grande 
movimentação de pessoas em razão da proximidade de estabelecimentos comerciais 
e do restaurante Raufes, aumentando o risco de acidentes.

A implantação da faixa elevada de pedestres proporcionará maior visibilidade na 
travessia, incentivará a redução da velocidade dos veículos e contribuirá para a 
mobilidade urbana segura, atendendo às normas de acessibilidade e priorizando a 
vida e a integridade dos cidadãos.

Diante do exposto, solicito aos nobres pares a aprovação desta Indicação e o 
encaminhamento ao Poder Executivo Municipal para as devidas providências.
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